
 
 
P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Protocolo nº 6418-2015 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 287, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Luiz Cosmo da Silva Júnior (Presidente), James Magno Araújo Farias 

(Vice-Presidente), José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Solange 

Cristina Passos de Castro Cordeiro e o Juiz Francisco José de Carvalho Neto 

(Convocado), e do representante do Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Marcos 

Antonio de Souza Rosa, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 6418/2015; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade de votos, a seguinte 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 
 

 

Art. 1º - Excluir o disposto no § 4º do art. 60 do Regimento 

Interno deste  Tribunal, in verbis: 

 

Art. 60 É permitida a permuta entre si de Juízes de primeiro 

grau de jurisdição, observada a classe a que pertence o magistrado. 

§1º A permuta entre Juízes da mesma região dependerá da 

aprovação do Tribunal Pleno, ouvidos os Juízes mais antigos do que o mais novo dos 

permutantes. 

§2º A  permuta entre Juízes de uma região  para outra se  fará  

com a anuência dos  Tribunais Regionais competentes, mediante aprovação do Tribunal 

Pleno ou Órgão Especial. 
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 §3º O TRT de origem do magistrado não vitalício fornecerá ao 

Regional destinatário, de modo confidencial, informações sobre  as  atividades 

desenvolvidas por ele no exercício da magistratura naquele Regional. 

§4º A permuta de Juiz já vitaliciado neste Tribunal por Juiz não 

vitalício não será permitida. 

§5º A  permuta não  será  concedida quando um dos candidatos 

tiver requerido aposentadoria. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
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